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IPREVITA

Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de itapemirim-ES

Autarquia Municipal
CNPJ N« 05.129.529/0001-23

TERMO DE CONTRATO N®. 001/2019

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES.

CONTRATADA: MAIS VALIA CONSULTORIA LTDA.

OBJETO: Prestação de Serviços de Consultoria Financeira.

PREÇO GLOBAL: R$ 11.448,00 (onze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais).
VIGÊNCIA: 01/02/2019 a 31/01/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 002-002-092720022-002-33903500000.
AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso II, da Lei n. 8.666/93.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ITAPEMIRIM-
ES, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ. n®. 03.129.529/0001-23, com sede à Rua

Crisanto Araújo, 87 - Centro - Itapemirim - ES, e a empresa MAIS VALIA CONSULTORIA
LTDA, Inscrita no CNPJ n° 22.687.467/0001-94, estabelecida à Rua Viúva Lacerda, 249 -

Apt°. 707 - Bloco 3 - Humaitã - Rio de Janeiro-RJ - Cep: 22261-050; doravante neste ato

denominadas IPREVITA e CONTRATADA, respectivamente, representadas, a primeira
pelo seu representante legal, Wilson Marques Paz, brasileiro, casado, servidor público,
residente e domiciliado na Rua Manoel Gonçalves, 227 - Bairro Arraias - Marataizes-ES,

portador da Carteira de Identidade n° 966.397/ES e do CPF n° 991.870.197-87, nomeado

pelo Decreto n° 12.389/2017; e a segunda pelos seus representantes legais - Ronaldo
Borges da Fonseca, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF n° 548.286.357-
34, residente e domiciliado na Rua Viúva Lacerda, 249 - apto. 707 - Bloco 3 - Humaitã -

Rio de Janeiro-RJ - Cep: 22261-050; resolvem celebrar Termo de Contrato mediante as

disposições expressas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnicos, especificamente

voltados à realização de consultoria para aplicação de recursos financeiros do IPREVITA,

seguindo a regulamentação da Resolução 3.922/2010 e suas devidas alterações.

a) Avaliação mensal de risco de mercado das carteiras de investimentos;

b) Análise de desempenho dos veículos de investimentos;

c) Relatórios de desempenho do mercado de RPPS;

d) Lâminas de análise dos fundos de investimentos;

e) Enquadramento mensal perante a resolução CMN 3.922/2010, com apresentação
dos respectivos relatórios:

f) Conferência telefônica ou videoconferência mensal; e,^
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g) Acompanhamento na elaboração, revisão e cumprimento da política de
investimentos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

•  COMPETE AO IPREVITA:

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas neste

contrato, não permitindo que terceiros interfiram na execução dos serviços

ora pactuados.

b) Efetuar o pagamento pelos serviços prestado no prazo de até 10 (dez) dias
contados da apresentação da Nota Fiscal, após aceito(s) o(s) serviço(s).

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, irregularidades ocorridas durante

a prestação dos serviços.

d) Fiscalizar, através de servidor para tal designado, o real e efetivo

cumprimento do contrato, zelando pela execução a contento dos serviços

pactuados;

•  COMPETE A CONTRATADA:

a) Realizar o serviço segundo as normas prescritas neste instrumento de

contrato;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de toda(s) a(s) despesa(s)
decorrente(s), da prestação do(s) serviço(s), bem como todos o(s) encargos
sociais, inclusive FGTS, PIS, parcelas relativas a direitos trabalhistas e

contribuições providenciarias, seguros pessoais e de acidente de trabalho,

impostos, taxa e contribuições de natureza federal, estadual ou municipal ou

quaisquer outras relativas ao pessoal admitido para a execução deste

contrato, inexistindo qualquer vínculo empregatício, entre o IPREVITA e os

empregados da CONTRATADA que como tal, tenham ou venham a ter

relação com os serviços de que trata este contrato;

c) Assumir a responsabilidade civil e penal por todos os possíveis danos

físicos e/ou materiais causados aos seus empregados e pelos mesmos a

terceiros, durante a execução do contrato, resultante de imprudência,

imperícia ou negligência às normas de segurança, obrigando-se a promover

a reposição ou indenização correspondente;

d) Não estender a terceiros a concessão da execução dos serviços

contratados através do presente contrato;

e) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da

legislação vigente.
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação, conforme Art. 55 Item XIII da Lei 8.666/93 de 21/06/1993.

Comunicar o IPREVITA quando houver e, se houver alterações inerentes ao
objeto deste contrato;

Fornecer, mensalmente, via endereço eletrônico, em até 5 (cinco) dias úteis
após o recebimento dos dados por parte do IPREVITA e das Informações
(arquivo dos fundos de investimentos no formato XML) por parte dos
custodiantes, os seguintes relatórios:

•  Relatório de risco integrado de sua carteira de investimentos (VaR);
•  Relatório de desempenho e performance dos veículos de

investimentos; e,

•  Relatório de enquadramento dos investimentos diante dos limites

impostos pela Resolução CMN 3.922/2010.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NOVACÃO E DA CESSÃO DE CRÉDITO E/OU DIREITO:

Qualquer liberalidade entre as partes, no que se refere a exigir o estrito cumprimento
dos termos deste Contrato ou a exercer prerrogativa estabelecida por esta avenca, não
poderá ser alegada como novaçâo, aceitação ou, sequer, precedente. Igualmente, os
direitos e créditos decorrentes deste instrumento não poderão, em hipótese alguma, ser,
negociados com instituições financeiras, não se responsabilizando o IPREVITA por
quaisquer conseqüências oriundas de tais transações, respondendo ainda o infrator por
perdas e danos.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO:

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços que se trata o presente contrato, o IPREVITA reserva-se o direito de,
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por intermédio do Diretor

Administrativo-Financeiro.

•  Subcláusula Primeira - Ordenar a imediata substituição de empregado da
CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a prestação dos serviços objeto deste
contrato.

•  Subcláusula Segunda - Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da

Administração, tempestivamente, todas as providencias necessárias^o bom
andamento dos serviços.
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